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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA N. 219/2010-GAB/SASC, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010.

Revogar a Portaria n° 184/2010. Designar
Pregoeiro e Equipe de Apoio.

A SECRETÁRIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DO ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições que lhe conferem
o art. 109 da Constituição Estadual, visando instituir grupo de trabalho
para realização de licitações na modalidade Pregão Presencial, de
interesse da Secretaria de Assistência Social e Cidadania,

RESOLVE:

Art.  1º  - Revogar a Portaria n° 184/2010-GAB/SASC, que dispõe sobre
Pregoeiro e Equipe de Apoio;

Art. 2º - Designar grupo de trabalho, composto pelos servidores indicados
para desempenhar funções específicas e técnicas na forma que segue:

Pregoeiro: Rômulo Teixeira Andrade Guimarães, matrícula: 181453-2;
Equipe de Apoio: Sheila Maria de Sousa Melo, matrícula: 180967-9;
                       Carlos Henrique Ribeiro de Sousa, matrícula: 231930-6;
                       Cláudio Roberto Castelo Branco, matrícula: 194624-2;
                       Carlos Tadeu Guedes de Morais Filho, matrícula: 242993-4.

Os servidores acima designados terão poder delegado
exclusivamente, para exercício das funções inerentes aos
procedimentos licitatórios de interesse da Secretaria de Assistência
Social e Cidadania – SASC, especialmente para elaboração de editais,
decidir e tomar iniciativa inerente à função no decorrer das sessões,
decidir recursos contra ato pregoeiro, fazer subir o mesmo no caso de
não haver reconsideração, negociar, decidir e finalmente realizar todo
e qualquer ato necessário a formulação processual para o fiel
cumprimento das funções de pregoeiro e equipe de apoio.

Fica estabelecido que o grupo acima constituído realizará
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão Presencial até 31 de
dezembro de 2010, período durante o qual responderão pela publicação
do aviso de abertura das licitações, bem como pela organização processual.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CICERA ROMANA ANDRADE DA SILVA
Secretária Adjunta

OF.  1577

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE DE CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA  N.° 311/GAB/2010      Teresina, 17 de setembro de 2010.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o estatuído no art. 168, § 1º, da Lei
Complementar Estadual nº 13, de 03.01.94, com as inovações da Lei
Complementar nº 25, de 15.08.01, bem como o disposto no inciso X, do
art. 74, da Lei Complementar Estadual nº 37, de 10.03.04;

CONSIDERANDO o teor do Auto de Prisão em Flagrante,
datado de 27.04.10, constante dos autos;

CONSIDERANDO  que está em curso o Processo
Administrativo Disciplinar nº 011/GPAD/2010, instaurado por força da
Portaria nº 154/GAB/2010, de 27.04.10, em que figuram como
processados os servidores Paulo Alexandrino da Silva e Lourimar da
Rocha Pita, ambos Agente de Polícia Civil.

R E S O L V E

1. PRORROGAR O AFASTAMENTO CAUTELAR do exercício
do cargo, o servidor Paulo Alexandrino da Silva, Agente de Polícia
Civil, matrícula funcional nº009.708-0, filho de Estevão Alexandrino da
Silva e de Antonia Vieira da Silva, por mais 30 (trinta) dias, em

conformidade com o estatuído no art. 168, § 1º, da Lei Complementar
Estadual nº 13, de 03.01.94, com as inovações da Lei Complementar nº
25, de 15.08.01, bem como o disposto no inciso X, do art. 74, da Lei
Complementar Estadual nº 37, de 10.03.04.

2. O servidor citado no item precedente deverá ficar à disposição
da Comissão Processante durante o horário normal de expediente, em
local certo e conhecido, devidamente comunicado à Comissão
Processante. O não atendimento a tal determinação implica em
desobediência a ordens superiores, constituindo atos de indisciplina
e desrespeito, sob pena de configurar a prática de infração disciplinar.

Publique-se, dê-se Ciência  e Cumpra-se, na forma da lei.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA  N.° 312/GAB/2010       Teresina, 20 de setembro de 2010.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o estatuído no art. 168, § 1º, da Lei
Complementar Estadual nº 13, de 03.01.94, com as inovações da Lei
Complementar nº 25, de 15.08.01, bem como o disposto no inciso X, do
art. 74, da Lei Complementar Estadual nº 37, de 10.03.04;

CONSIDERANDO o teor do Auto de Prisão em Flagrante,
datado de 27.04.10, constante dos autos;

CONSIDERANDO  que está em curso o Processo
Administrativo Disciplinar nº 011/GPAD/2010, instaurado por força da
Portaria nº 154/GAB/2010, de 27.04.10, em que figuram como
processados os servidores Paulo Alexandrino da Silva e Lourimar da
Rocha Pita, ambos Agente de Polícia Civil.

R E S O L V E

1. PRORROGAR O AFASTAMENTO CAUTELAR do exercício
do cargo, o servidor Lourimar  da Rocha Pita, Agente de Polícia Civil,
matrícula funcional nº047.107-X, filho de Lourival da Rocha Pita e Maria
do Socorro Pita, por mais 30 (trinta) dias, em conformidade com o estatuído
no art. 168, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03.01.94, com as
inovações da Lei Complementar nº 25, de 15.08.01, bem como o disposto
no inciso X, do art. 74, da Lei Complementar Estadual nº 37, de 10.03.04.

2. O servidor citado no item precedente deverá ficar à disposição
da Comissão Processante durante o horário normal de expediente, em
local certo e conhecido, devidamente comunicado à Comissão
Processante. O não atendimento a tal determinação implica em
desobediência a ordens superiores, constituindo atos de indisciplina
e desrespeito, sob pena de configurar a prática de infração disciplinar.

Publique-se, dê-se Ciência  e Cumpra-se, na forma da lei.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA  N.° 313/GAB/2010      Teresina,  20 de setembro de 2010.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no Art. 167 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/
94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 025, de 15.08.01;

CONSIDERANDO o Despacho do Presidente da Comissão de
Sindicância Administrativa Disciplinar nº 16/GPAD/2010, datado de
20/09/10, constante dos autos.

RESOLVE:

PRORROGAR, nos termos do art. 167 da Lei Complementar nº
13, de 03.01.1994, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº
025/2001, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão da
Sindicância Administrativa Disciplinar nº 16/GPAD/2010, instaurada
por força da Portaria nº 283/GAB/2010, de 18.08.10.

Publique-se;
Cientifique-se;
Cumpra-se.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil
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PORTARIA  N.° 314/GAB/2010     Teresina,  20 de setembro de 2010.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no Art. 167 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/
94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 025, de 15.08.01;

CONSIDERANDO o Despacho do Presidente da Comissão de
Sindicância Administrativa Disciplinar nº 17/GPAD/2010, datado de
20/09/10, constante dos autos.

RESOLVE:

PRORROGAR, nos termos do art. 167 da Lei Complementar nº
13, de 03.01.1994, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº
025/2001, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão da
Sindicância Administrativa Disciplinar nº 17/GPAD/2010, instaurada
por força da Portaria nº 284/GAB/2010, de 18.08.10.

Publique-se;
Cientifique-se;
Cumpra-se.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA  N.° 315/GAB/2010 Teresina, 21 de setembro de  2010.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO  PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no Art. 164 e seguintes, da Lei Complementar Estadual n° 13,
de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar n° 025 de
15/08/01, e art. 74, V e IX da Lei Complementar  nº 037 de 10/03/2004;

CONSIDERANDO o teor da cópia do Inquérito Policial nº 1766/
2008-A.E.D.G, constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor da Denúncia nos autos do Processo
nº 202652008, datada de 15.07.10, formulada pela Promotora de Justiça,
Dra. Rita de Fátima T. Moreira e Sousa, constante dos autos;

RESOLVE:

01. Determinar a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar com o objetivo de apurar a responsabilidade administrativa
do servidor JOÃO JOSE PEREIRA FILHO, Delegado de Policia Civil
de 1ª Classe, matrícula nº 009.318-1, filho de João José Pereira e de
Maria de Lourdes Gomes Pereira, nos fatos constantes dos
consideranda desta Portaria os quais informam que o referido servidor
teria praticado crime de Prevaricação ao ter restituído um veículo  GOLF
apreendido nos autos do Inquérito Policial nº 09/08/DEPRE de forma
contrária a expressa disposição de lei, bem como teria determinado a
retirada de um auto de apreensão de uma quantia de R$ 3.696,00, por
não ter mais na ocasião da remessa ao judiciário tal valor, e ordenado
que a escrivã confeccionasse outro auto de apreensão em substituição
ao original constante no Inquérito Policial nº 09/08/DEPRE.

02. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar nº
13 de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 25, de
15.08.01 e art. 64 da Lei Complementar nº 37, de 10/03/04, os servidores,
Delegado de Polícia Civil, Edivan Gervásio Botelho, Delegado de Policia
Civil , Cléber de Oliveira Castro Santos, Agente de Polícia Civil, e Julliano
Falcão de Lima, Agente de Polícia Civil, para sob a presidência do primeiro,
integrarem a comissão do Processo Administrativo Disciplinar, dando
cumprimento ao item precedente, tendo como suplentes os servidores
Tatianne Bandeira de Vasconcelos, Delegada de Policia Civil, Ademir
Franco Albuquerque Silva, Agente de Polícia Civil, e Herbert de Sousa
Gomes, Agente Polícia Civil.

03. Conceder a esta Comissão o prazo de 60 (sessenta) dias, de
acordo com o Art. 173 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/
94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 25, de 15.08.01,
para a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação desta Portaria
em observância ao princípio da publicidade constante do caput do
Art. 37 da CF/88; notificando, de tudo, desde já, o servidor imputado
para conhecer o processo e apresentar defesa, na forma da lei.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei.

Fernanda  Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral  da Polícia Civil

OF.  674

Nº CONT. OBJETO PRORROGADO ATÉ
013/10 R. F. DE A. FARIAS LOC. DE VEÍCULOS 08 DE OUTUBRO/10

015/10 TED WILSON LOC. DE VEÍCULOS 08 DE OUTUBRO/10

OBSERVAÇÃO

AS DEMAIS CLÁUSULAS PERMANECEM INALTERADAS

INTERESSADO

CONTRATOS ADITIVADOS  SOB O NÚMERO 01 DE 2010

OF.  412


